
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Campus Ibirubá

HOMOLOGAÇÃO

A Direção-Geral do IFRS Campus Ibirubá, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pela Portaria nº 138/2024, reconhece, HOMOLOGA E RATIFICA a situação de DISPENSA

DE LICITAÇÃO 219/2024 no presente processo, nos termos do disposto no Art. 75, inciso II da Lei

Federal nº. 14.133/2021, para a “Aquisição de Gêneros Alimentícios IFRS - Campus Ibirubá”,

Item Descrição UNIDADE Quant.
Valor de
Unitário

R$

Valor Total R$
Nome da Empresa

Vencedora/CNPJ

1 Banha suína, composição gordura

de porco. Definição: gordura de

origem animal, extraída do

toucinho do porco. Produto 100%

natural, sem sal e conservantes. O

produto deve conter as seguintes

informações na embalagem:

número de registro no Ministério

da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, selo do serviço de

inspeção Federal, Estadual e/ou

Municipal (SIF, SIE e/ou SIM), lista

de ingredientes, informação

nutricional, data de fabricação, de

validade e lote. Fabricação recente

e validade mínima de 6 meses na

data de entrega. Embalagem de

1Kg.

Kg 2 R$ 13,00 R$ 26,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58
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2 Biscoito salgado tipo “Cracker

Gergelim”, pacotes de 400g

aproximadamente, com 3 pacotes

internos. O produto deve estar no

terço inicial de sua validade.

unidade 40 R$ 5,50 R$ 220,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58

3 Biscoito salgado, água e sal, sem

gordura trans. Pacotes de

aproximadamente 320 gramas, c/

8 embalagens individuais. O

produto deve estar no terço inicial

de sua validade.

unidade 40 R$ 5,50 R$ 220,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58

4 Bolacha Maria, natural e

chocolate. Pacotes de

aproximadamente 320 gramas, c/

8 embalagens individuais. O

produto deve estar no terço inicial

de sua validade.

unidade 60 R$ 5,50 R$ 330,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58

5 Chá de erva-doce. Apresentação:

Sementes de erva-doce, sem

sujidades, materiais estranhos,

pragas ou bolores. Embalagem de

no mínimo 20g.

unidade 20 R$ 6,50 R$ 130,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58

6 Doce cremoso de fruta, sabor uva,

preparado à base de fruta, açúcar

e água. Embalagem precisa

apresentar rótulo com

identificação e informações

recomendadas do produto, além

de conter lista de ingredientes,

data de fabricação e de validade,

lote e peso. Embalagem de 1Kg ou

2Kg

Kg 20 R$ 14,40 R$ 280,00 SANTA CLARA /
CNPJ

88.587.357/0066-
04
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7 Farinha de milho média. Obtida de

milho degerminado, moído,

classificado e laminado.

Ingredientes: milho, ferro e ácido

fólico (Vitamina B9). Com aspecto,

cor, odor e sabor próprios. Não

contém glúten. Isenta de

sujidades, insetos/parasitas (como

carunchos, traças e larvas),

bolores ou outros fatores que a

tornem imprópria para consumo.

Acondicionada em embalagem

plástica atóxica, termossoldada,

resistente e transparente. A

embalagem deverá conter

externamente os dados de

identificação, procedência, prazo

de validade, informações

nutricionais, número de lote,

quantidade do produto e não deve

estar violada. Pacotes de 1kg.

Validade mínima de 03 meses e

data de embalamento não

superior a 15 dias.

unidade 20 R$ 5,00 R$ 100,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58

8 Farinha de trigo especial, tipo 1.

Enriquecido com ferro e ácido

fólico (vit. B9), com 1,6g de fibras

para cada 50 g de farinha de trigo.

Pacote de 5kg. O produto deve

estar no terço inicial de sua

validade.

unidade 30 R$ 22,50 R$ 675,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58

9 Farinha de trigo integral.

Embalagem de 1Kg. O produto

deve estar no terço inicial de sua

validade.

unidade 20 R$ 8,00 R$ 160,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58
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10 Manteiga sem sal, produto

gorduroso composto

exclusivamente de gordura láctea.

Deve apresentar consistência

sólida, pastosa à temperatura de

20°C, de textura lisa uniforme, cor

branco amarelada sem manchas,

sabor suave, característico, aroma

delicado, sem odor e sabor

estranho. Embalagem de 200g a

1Kg, deve estar em condições

adequadas e apresentar o número

do registro no órgão de inspeção

sanitária. O produto deve estar no

terço inicial de sua validade.

Kg 20 R$ 49,00 R$ 980,00 SANTA CLARA /
CNPJ

88.587.357/0066-
04

11 Margarina - 0% gordura trans, com

ômega 3 e 6, contendo óleos

vegetais e vitaminas A, D e E, com

ou sem sal. Embalagem de 500g,

com validade de no mínimo 12

meses a partir da data da entrega.

unidade 20 R$ 10,00 R$ 200,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58

12 Polvilho azedo. Ingredientes:

fécula de mandioca. SEM GLÚTEN.

SEM LACTOSE. Apresentar

consistência sólida em forma de

pó fino branco e insípido.

Acondicionada em embalagem

atóxica, resistente em perfeitas

condições. Embalagem de 500g ou

1Kg.

Kg 10 R$ 10,00 R$ 100,00 MERCADO
HELLER LTDA /

CNPJ
94.298.387/0001-

58

TOTAL R$ 3.429,00
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Ibirubá, 31 de outubro de 2024.

Atenciosamente,

Sandra Rejane Zorzo Peringer

SIAPE 2037434

Diretora Geral e Ordenadora de Despesas

Portaria n° 138/2024
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TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
ADMINISTRATIVO

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 31/10/2024

DECLARAÇÃO Nº 1/2024 - CLC-IBI (11.01.11.02.04) 
(Nº do Documento: 61) 
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Matrícula: ###374#4

Para verificar a autenticidade deste documento entre em  informando seu número: https://sig.ifrs.edu.br/documentos/
, ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 61 2024 DECLARAÇÃO 31/10/2024 9d5248872a

https://sig.ifrs.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

